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Aos 16 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, na Prefeitura Municipal de Bom Jardim, às 

quinze horas, reuniu-se a Pregoeira: Marineis Ayres de Jesus – Mat. 12/1441 – SMA, Roberta Alves 

Pinheiro – Mat. 10/3912 – SME, Marília Monnerat da Rosa Barrozo – Mat. 10/3560 – GP e Herlon 

Chenicharo Ferçura – Mat. 10/2427 – SMTDC, bem como a presença dos representantes do setor 

requisitante, Srª Dyoiane de Abreu Freitas Tardem Louback, para realizar licitação na modalidade 

Pregão Presencial, atendendo ao solicitado no processo nº 6270/2021, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Direitos Humanos; que trata da: “Eventual e futura aquisição de Cestas Básicas 

(FECHADAS), para atender as necessidades das famílias em vulnerabilidade social e com 

impossibilidade de arcar, por conta própria, o enfrentamento de contingências sociais cuja ocorrência 

provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo.”. A seguinte empresa retirou o Edital de 

Convocação que foi devidamente publicado na Edição nº 1.188 de 02/04/2022 do Jornal O 

Popular, pág. 03, bem como no Jornal Extra do dia 03/04/2022, no site do Jornal O Popular 

(www.opopularnoticias.com.br), na internet (www.bomjardim.rj.gov.br) e no quadro de avisos: 

ABEL ANGELO PEREIRA MERCEARIA – ME – 11.412.009/0001-26. As seguintes 

empresas NOVA PIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, ABEL ANGELO PEREIRA 

MERCEARIA – ME, ARMAZEM SUPERMAC EIRELI, WE COMERCIAL DO 

CARMO LTDA, CANAÃ DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA – ME, RIBRAZMAR 

DISTRIBUIDORA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

– ME, DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI, 

ARTHUCELY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, ROMANIA DE AZEVEDO 

GUEDES – ME e OLIVEIRA E ABREU E DUAS BARRAS MERCEARIA LTDA – ME 

compareceram para o certame. Em conformidade com às disposições contidas no Edital, a 

Pregoeira e sua      equipe de apoio efetuaram o credenciamento dos interessados. A empresa 

NOVA PIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI representada por Paulo Roberto Neves da 
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Silva, A empresa ABEL ANGELO PEREIRA MERCEARIA - ME representada por Abel 

Angelo Pereira, A empresa ARMAZEM SUPERMAC EIRELI representada por Marco 

Antonio Caetano Caruba, A empresa WE COMERCIAL DO CARMO LTDA representada 

por Emmanuel de Souza Lopes, A empresa CANAÃ DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA 

- ME representada por Elton Menezes da Silva, A empresa RIBRAZMAR DISTRIBUIDORA 

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA – ME representada 

por Rivelino Braz Schettino, A empresa DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM 

GERAL EIRELI representada por Thuany Fraga Baiense, A empresa ARTHUCELY 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME representada por André de Oliveira Neves, A 

empresa ROMANIA DE AZEVEDO GUEDES – ME representada por Rogildo de Azevedo 

Guedes, A empresa OLIVEIRA E ABREU E DUAS BARRAS MERCEARIA LTDA – ME 

representada por Gilberto da Silva Freitas. Durante a verificação da documentação de 

credenciamento a Pregoeira e sua equipe de apoio, propos a formação da comissão de análise de 

documentos e todos os licitantes concordaram. Os representantes empresas NOVA PIX 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, ARMAZEM SUPERMAC EIRELI e DESTAQUE 

COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI se prontificaram a compor a comissão 

de análise. Em seguida foi recebidos a declaração conjunta, conforme exigido no item 9.3 do 

Edital, os envelopes contendo a “PROPOSTA” e a documentação de “HABILITAÇÃO” de 

cada empresa. As empresas presentes declararam enquadramento em Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte. Ato contínuo a Pregoeira e sua equipe de apoio procederam à abertura do 

envelope de “PROPOSTA” e ao registro dos preços apresentados pelas respectivas licitantes, 

sendo este o constante no “histórico” em anexo a presente Ata. Foram qualificados pela 

Pregoeira, para ingresso na fase de lances o autor da proposta de menor preço global e todos os 

demais licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento) à de menor preço global, conforme o item 13.5 do Edital, bem como art. 4º, 

Inciso VIII da Lei 10.520/02. Os proponentes classificados foram convocados para negociação 

do preço global inicial e ofertaram lances conforme registrado no histórico em anexo. Após 

incansável negociação, a equipe verificou que o preço estava compatível ao estimado. Em 

seguida, considerando o critério de menor preço global, a Pregoeira e sua equipe de apoio 

divulgaram o resultado da licitação. Ato contínuo, a Pregoeira e sua equipe de apoio procederam 
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a verificação de regularidade da documentação da empresa WE COMERCIAL DO CARMO 

LTDA. Verificaram que a mesma apresentou todos os documentos, conforme exigidos no 

Edital, declarando-a HABILITADA e em seguida VENCEDORA do certame. A empresa desde 

já fica ciente que deverá apresentar a proposta adequada com os devidos valores unitários. 

Dando continuidade, a Pregoeira e sua equipe de apoio divulgaram o resultado da licitação. Foi 

concedida a palavra aos representantes das empresas presentes para manifestação da intenção de 

recurso. As empresas renunciam ao direito de interpor recursos. Os representantes das empresas 

ARTHUCELY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, OLIVEIRA E ABREU E DUAS 

BARRAS MERCEARIA LTDA – ME, ABEL ANGELO PEREIRA MERCEARIA – ME, 

RIBRAZMAR DISTRIBUIDORA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA – ME e ROMANIA DE AZEVEDO GUEDES – ME se ausentaram da 

sessão durante a realização do certame. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio deixam registrado 

que a transmissão caiu durante a realização do certame. Nada mais havendo a declarar foi 

encerrada a sessão, exatamente às 18h00min, cuja ata foi lavrada e será assinada pelo Pregoeira, 

Comissão, representante do setor requisitante, representantes das empresas presentes e após a 

Procuradoria Jurídica para análise e parecer. 

 

 


